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ConJunta MP/MF/CGU n', de 7 cle noveinbro de 2012 e dentais normas regulamentares da

matéria.

III. DO CADASTRO, DA PROVISÃO DE CRÉDITO K DO REPASSE I'INANCKIRO.

1- Para fins de cadastro do Termo de Execução Descentralizada cle Crédito (TED) no

SIAFI, a UNIDADE DESCENTRALIZADORA (DNIT) cadastrará a UNIDADE GESTORA

(UG) 160447 — I'IATALHAO FERROVIÁRIO, responsável pela execução do objcto do

presente Termo, como "UNIDADE DESCENTJL4LIZADA".

2- A provisão cio créclito deverá ser realizada pela UNIDADE

DESCENTRALIZADORA para a Setorial Orçamcntária do Commido do Exército (UG 160087-

Estado-Maior do Exército).

3- 0 repasse do munerário deverá sei realizado para a Setorial Financeira do

Comando do Exército (UG 160075 - Diretoria de Contabilidade do Exército).

4- 0 Comando do Exército cleverá cletalhat' descentralizar os créditos recebidos 6ã

UNIDADE GESTORA RKSI'ONSÁVEL (UG 160502 — Departamento de Engenharia e

Construção).

5- 0 Departamento de Engenharia e Construção deverá realizar a descentralização do

crédito como UNI DADK GESTORA EXECUTORA para o 1'ATALHÃO FERROVIÁRIO.

A Diretoria de Contabiliclacle do Exército/SEF deverá promover o sub-repasse do

recurso financeiro para a UNIDADK GESTORA EXKCUTORA.

IV. JUSTIFICATIVA - MOTIVAÇÃO.

0 objeto visa a execução elas Obras Prioritárias de Melhoria de Capacidade da BR-

116/RS, incluindo a duplicação, no seguimento rodoviário; trecho Divisa SC/RS (Rio Pelotas)

Jaguarão (Fronteira 13rasil-Uruguai) Subtrecho: Guaiba — Pelotas, seglnento lote 1: do Km 300,5

ao Km 325,00, e o lote 2: do Km 325,00 ao Km 351,34, totalizanclo 50,90 Km, contribuindo para
o aumento da trafegabilidade, escoamento da produção, maior segurança aos usuários e melhoria

da qualidade de vida da população.
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Taillbém possibilitará ao Exército Brasileiro o adestramento de seus quadros,

mantendo em nível elevado a capacitação operacional ila álea de engenharía de construção, de

forllla permanentemente ajustada á Doutrina Militar Terrestre, para atuar eficazmente no apoio rás

operações militares, de combate e logística.

A UNIDADK DESCENTRALIZADA prestará contas da execução fisica do objeto a

UNIDADE DESCKNTRALIZADORA.

V. RELAÇÂO ENTRE AS PARTES: DESCRIÇÂO - CRONOGRAMA DK EXECUÇÂO

(META, ETAPA OU I ASES) E PRKSTAÇÂO DE CONTAS DAS ATIVIDADKS.

a, Descrição — Cronograma tle Execução:

As atividades a serem desenvolvidas serão conforme descritas no Plano tle Trabalho

vigente, cm seu Cronograma de Execução (Meta, Etapa ou Fases), apresentado pela UNIDADE

DESCENTRALIZADA e aprovado pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA, que passa a ser

parte integrante deste Termo.

b. I'restação de Contas:

I'arágrafo primeiro: a UNIDADE DESCENTRALIZADA prestará contas da

execução do objeto a UNIDADE DESCENTRALIZADORA, medi;utte a apresentação de relatórios

previstos, conforme legislação em vigor, em consonância ao Plano de Trabalho vigente, de acordo com

o inciso ill, do art. 59, da Portaria ínterntíltisterial n'24, de 30/12/2016, titanscrito a seguir:

"111 — o pioro para np&esc&ttnçr7o dns pl estaçf&es de co»tns /l&tn/ saí tle até 60

(sessetttei) tlins a/&ós o e»ce»r&n»e»to da vigê»cin oii n co»cl»st7o rln execttçt7o do o1j&eto, o t/tte ocorrer

Pi'itl iell'0

Parágrafo Seguntlo - UNIDADK DESCENTRALIZADORA terá o mesmo prazo, 60

(sessenta) dias, pam assinar o Termo de Recebimento Definitivo (TRD) do objeto. Findo este prazo,

não houver nenlnuua manifestação da UNIDADK DESCENTRALIZADORA, o objeto ser

considerado recebido pela UNIDADK DESCENTRALIZADA. /nr
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I'arágrafo Terceiro — Quando da entrega e recebimento da obra a UNIDADE

DESCENTRALIZADA deverá seguir a Instrttção de Serviço/DG N'3, de 04 de novembro de 2013,

publicada no Boletim Administrativo n'5, de 04 a 08 de novembro de 2013.

VI. PREVISAO ORÇAMENTÁRIA: DKTALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO E
PRKVISAO DE DESEMBOLSO.

a. Previsão Orçamentária.

Pl'ogl'iuna dc
Trabalho/Ist ojeto/Atividade Fonte Natureza da despesa Dotação

I'AC - 26.782.2087.7L04.0043 0100000000
Rodoviário na BR 116/RS.

b. Detalhamcnto Orçamentário e Previsão de Desembolso.

0 detalhamcnto orçamentário e o desembolso ocorrerão de acordo com o constante

na previsão de desembolso do cronogrtlilla do Plano de Trabalho vigente e aprovado pela
UNIDADE DESCENTRALIZADORA.

c. Do Valor.

0 valor do presente Termo é de R$ 207.475.946,87 (duzentos e sete milhões,

quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos c quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos).

VH. DAS OBRIGAÇOES DOS I'ARTÍCIPES.

Como fornlâ lníítua de cooperação na execução do objeto previsto no ITEM I, são

obrigações dos participes:

I - A UNIDADE DKSCKNTRALIZADORA:

Proporcionar as condições necessárias «ã execução deste Termo de Execuç

Descentralizada, devendo:

a. efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste

Termo, na forma estabelecida no Clonogfanla dc Desembolso do Plano de Trabalho;

A n lei rnliiel
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b. prorrogar "de ogicioo a vigência deste instrumento, quando houver atraso llB

liberação dos recursos a cargo da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, conforme consta no

Termo dc Execução Descentralizada de Crédito, limitada a prorrogação ao exato período do atraso

verificado;

c. exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste

Ter&no j

d. apioval' Plmio de Trabalho aprcsenta&lo pela UNIDADE

DESCENTRALIZADA;

c. Bpi'oval', excepcionBllneilte, a alteração da programação da execução do Termo,

mediante proposta &la UNIDADE DESCENTRALIZADA, devidamente justificada, que deverá

scr apresentada a UNIDADK DESCENTRALIZADORA no prazo míninio de 60 (sessenta) dias

Bates do término do Termo;

f. Bnalism, aprovar e receber as prestações de contas da execução íisica do objeto;

g. fiscalizar a execução física do objeto do presente Termo de Execução

Descentralizada de Crédito, em conformidade com o Plano de Trabalho vigente aprovado;

h. analisar os Relatórios Técnicos, parciais e final, objeto do presente Termo;

i. orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos firmados, cabendo-lhe

especificamente aconq)anhar as atividades a serem executadas c avaliar os resultados;

j. providenciar junto aos órgãos competentes as licenças ambientais de instalação; 0

I&. exigir que a implementação do objeto deste Termo guarde conformidade com as

metas, fases ou etapas previstas no Cronograma de Execução do Plano de Trabalho vigente.

As obrigações de que tratam as Alíneas d, e, f, g, h, i, j e k competem a

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul.

2 - Conipete ã UNIDADK DESCENTRALIZADA:

a. adotar providências administrativas para promover a completa execução do

trabalhos técnicos a serem desenvolvidos, conforme legislação vigente, para execução dos

serviços decorrentes deste Termo de Execução Descentralizada de Crédito;

b. apresentar á UNIDADK DESCENTRALIZADORA, em tempo hábil, os resultados

dos trabalhos executados, conforme modelo de relató.io definido entre os pm tícipes;

6
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C. apresentar as prestações de contas da execução fisica ílo objeto a UNIDADK

DKSCENTRALIZADORA;

d. apresentar as prestações de contas da execução financeira aos seus órgãos de

controle interno, ficando á disposição da UNIDADE. DKSCKNTRALIZADORA para verificação,

sc assim o desejar;

e. prestru informações sobre o alldamento das obras e/ou serviços de engenharia

solicitados pela UNIDADE DKSCENTRALIZADORA;

f. garantir quc as obrigações determinadas nos licencianlcntos ambientais sejaln

respeitadas;

g. apresentar relatórios técnicos, cxplicitando as repercussões do projeto objeto deste

Termo, inclusive quanto ao aproveitamento das ações ambientais;

h. permitir a UNIDADE DESCKNTRALIZADORA c aos órgãos dc controle o acesso

a toda documentação, dependências e locais íle execução do objeto;

i. comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os

resultados alcançados;

j. assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias á

cxecuçâo do objeto;

In manter a UNIDADE DESCENTRALIZADORA informada sobre quaisquer

eventos que dificultem ou interrolnpain o curso normal da execução do objeto deste Termo;

l. ílevolvcr o saldo não aplicado mediante depósito em conta bancária da UNIDADE

DKSCENTRALIZADORA ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, até a data prevista, mn

collsoll'oleia cola a Icglslaç'10 cnl vlgoi3

m. incluir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução do objeto do

Termo, que permita o livre acesso dos serviílores do Exército ou DNIT, bem como dos órgãos de

controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma do item II o

ss I', letra h) do Art. 6'a Portaria Interministerial no 424, de 30/12/2016.
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VIII. DA VIGÊNCIA.

0 presente Termo de Execução Descentralizada terá a vigência de 1.260 (mil
duzentos e sessenta) dias, contados a partir da assillBtufa deste Termo, podmtdo ser prorrogada,
caso haja necessidade, desde que devidamente justificado, medirallte a lavratura de Termo Aditivo.

Parágrafo primeiro: na contagem dos prazos estabelecidos na Portaria
Interministerial n'24/2016, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto cm contrário.

Parágrafo segnmlo: a qualquer tempo e de conltnll acordo, este instrumento

poderá sofier alterações mediante Termo Aditivo, vedadii, porém, a alteração do objeto aprovado.

IX. DA PUBLICA/AO.

A publicação resumida &lo Termo e dc seus aditamentos na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela UNIDADE

DESCENTRALIZADORA até o quinto dia íitil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data (I'arágrafo ílnico do Art. 61, da Lei 8666/93).

X. DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

0 presente Termo de Execução Descentralizada de Crédito poderá ser denunciado,
a qualquer tempo, por manifestação de quaisquer dos partícipes, mediante a solicitação por
escrito, para que seus efeitos cessem no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser rescindido de pleno
direito por intermédio de contunicação por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta)
&lias, por inadimplcmento de quaisquer de suas clausulas, por descumprimento das normas

estabelecidas na legislação vigente ou por supervcniência de norma legal, fato que o torne
material ou fornlalmente inexequível, imputando-se aos pmtícipes as responsabilidades pe a

obrigações e creditando-se lhes os benefícios decorrentes do prazo ein que tenha vigido.
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XI. DOS BENS REMANESCENTES.

Os bens patrimoniais previstos no Plano de Trabalho (equipamentos e material

permanente), adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos oriundos da
UNIDADE DESCENTRALIZADORA, permanecerão sob a guarda e responsabilidade da

UNIDADE DESCENTRALIZADA dui:aiite a vigência deste Instrumento.

Findo o Termo de Execuçâo Descentralizada de Crédito, observado o fiel

cumprimento do objeto proposto, os bens patrimoniais sei(na referidos serão cedidos á UNIDADE

DESCENTRALIZADA, com a anuência clo Diretor-Geral do DNIT, de acordo com os Artigos 3',
Alínea III 0 4', ss l', do Decreto n'9.658, de 30 de outubro de 1990, para permitir tl cotltinuidadc

dos trabalhos e serviços de engenharia de míltua cooperaçâo, regulados na Portaria Normativa

Interministerial n'30 MD/MT, de 26 de março de 2003.

A titularitlade dos bens rellialiescciites é do convenente, salvo expressa disposiçtlo
eiii contrário neste instrumento.

XII - DO FORO.

De comum acordo, os partícipcs elegem a Câmara de Conciliação e Administração
Federal — CCAF/AGU, com reníincia de qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser,

para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente instrumento não resolvidas

administrativamente.

E por assim estarem justos e acertados, os pmticipes firnlam o presente Instrumento

em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, seguidas de duas testemunhas.
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